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) Oficio n.” 82/2022-GP/PMI
Indianépolis-MG, 6 de julho de 2022.
A Sua Exceléncia o Senhor
José Helvécio Fernandes de Rezende
Presidente da Cimara Municipal
Indianépolis-MG

Assunto: Solicita Convocagio de Reunifio Extraordinaria.

Senhor Presidente,

Com fundamento nos arts. 20, § 3°, 1 e 77, XXI, da Lei Organica do Municipio,
solicitamos dessa Casa a convocaglio para reunirem-se extraordinariamente no dia 8 de julho de
2022, para apreciagio dos seguintes projetos:

- MENSAGEM N.° 42, de 2022, que autoriza a abertura de créditos adicionais
suplementares com utilizagdo de recursos provenientes de excesso de arrecadagéo.

- MENSAGEM N.° 43, de 2022, que altera as Leis Municipais n.° 2.034, de 26 de
maio de 2021, que dispde sobre as diretrizes orgamentarias para o exercicio de 2022 e n.° 2.056,
de 1° de dezembro de 2021, que estima a receita ¢ fixa a despesa do Municipio de Indianépolis-
MG, para o exercicio financeiro de 2022.

- MENSAGEM N.° 44, de 2022, que autoriza a abertura de créditos adicionais
suplementares com utilizagfio de recursos provenientes de excesso de arrecadagéo.

- MENSAGEM N.° 45, de 2022, que Autoriza a abertura de créditos adicionais
suplementares por anulagéio parcial ou total de dotagdes orgamentérias.

- MENSAGEM N.° 46, de 2022, que Autoriza a abertura de créditos adicionais
suplementares com utilizag@o de recursos provenientes de excesso de arrecadagio.

Além do mais, com base no art. 167, I, do Regimento Interno da Cémara
Municipal de Indianépolis, nos moldes do art, 168, deste regimento, contamos com a atengéio dos

nobres Edis na apreciagfio e votagio dos presentes Projetos de Leis em regime de urgéncia
especial.

. ) Atenciosamente,
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